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Dispõe sobre a compos 1çao do conselho Diretor 
do Fundo de Apoio ao Desporto não Profissional 
do Município de São José dos Campos. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere o art . 92, inciso IX, 
da Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990 e: 

Considerando o disposto no art. 3Q da Lei nQ 
4598 de 04 de julho de 1994; 

D E C R E T A: 

Art. lQ . Fica Constituído o Conselho Diretor 
do Fundo de Apoio ao Desporto Não Profissional do Município de São 
José dos Campos com os seguintes membros: 

I Michiharu Sogabe Secretário Municipal de Esportes e 
Lazer ; 

li - Rosana Infante - Representante da Secretaria de Esporte e 
Lazer ; 

I I I - José Aparecido Nunes - Representante da Secretaria da 
Fazenda; 

IV Sérgio Peres de Freitas Representante das Ligas 
Esportivas do Município ; 

V - Cláudio Calansans Camargo - Representante das Entidades 
Esportivas; 

VI Adilson Roberto Doretto Representante da Associação 
Joseense dos Professores de Educação Física; 

VII Aldo Giácomo Boz Representante das Associações 
Desportivas Classistas; 

Art . 
ordem burocrática atinentes 
servidores: 

- Elizeu dos Santos; 
- Avelino Israel; 
- Leonilda Leite. 

2Q . 
ao 

Art. 3Q. 

Para 
fundo, 

a realização de serviços de 
estão designados os seguintes 

Os membros do Conse 1 h o Diretor 
serão remunerados, porém os serviços prestados serão 
relevantes para o Município. 
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cont. do decreto nQ 8697/95 - fls. nQ 02 

Art. 42. Os membros referidos nos incisos I, II 
e III exercerão seus mandatos enquanto forem ocupantes dos repectivos 
cargos. 

Parágrafo un1co - Os demais membros exercerão 
seus mandatos pelo prazo de 02 (dois) anos, admitida a recondução por 
uma única vez por decisão da Assembléia dos segmentos representados. 

sua publicação . 

de abril de 1995. 

Art . 52. Este décreto entra em vigor na data de 

Prefeitura Municipal de Sffio José dos Campos, 25 

• -!.· rJ\;.~~ '\f\ 
Angela Moraes Gu dagnin 

Prefeita. Muni ipal 

- --"""~li"~ 
Michiraru Sogabe 

Secretário de Esportes e Lazer 

os 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e cinco dias do mês de 
abril do ano de mil novecentos e noventa e cinco . 

~~\ · 
Divisão de Formal i zação e Atos 


